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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-

tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-

terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

tante seguir algumas estratégias:
- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 

buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

 Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-
máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
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exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 

elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 

transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 

eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:
1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 

autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos
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- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

–Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:
1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-

fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o uso 
excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolonga-
do de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”
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– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação
- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 

que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci-
ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:
1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 

válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-

rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coe-

são referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um de-
les envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade 
e a clareza do texto.

 1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição di-
reta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.

Os principais mecanismos de coesão referencial incluem:
- Pronomes pessoais: Usados para substituir substantivos 

mencionados anteriormente.
- Exemplo: João comprou um livro novo. Ele estava ansioso 

para lê-lo.
- Pronomes demonstrativos: Indicam a retomada de uma 

informação previamente dada ou a introdução de algo novo.
- Exemplo: Este é o problema que devemos resolver.
- Pronomes possessivos: Utilizados para evitar repetições, 

referindo-se à posse ou relação de algo já mencionado.
- Exemplo: Maria trouxe suas anotações para a aula.
- Advérbios de lugar e tempo: Podem substituir informações 

anteriores relacionadas a momentos e espaços.
- Exemplo: Estive na biblioteca ontem. Lá, encontrei muitos 

livros interessantes.
A coesão referencial é crucial para evitar repetições e garan-

tir que o leitor consiga acompanhar a continuidade das ideias 
sem que o texto se torne redundante ou cansativo.

 2. Coesão Sequencial
A coesão sequencial diz respeito à organização temporal e 

lógica do discurso. Ela é responsável por estabelecer as relações 
de sentido entre as partes do texto, utilizando conectivos para 
marcar a progressão das ideias. Isso pode envolver a relação en-
tre causa e efeito, adição de informações, contraste, explicação, 
entre outros.
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ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA SENTENCIAL 
(OU PROPOSICIONAL). PROPOSIÇÕES SIMPLES E 

COMPOSTAS. TABELAS-VERDADE. EQUIVALÊNCIAS. 
LEIS DE MORGAN

Um predicado é uma sentença que contém um número limi-
tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas fun-
damentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar os 
conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou so-
fisma.

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
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II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é ver-
dadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.

Exemplos:
– A água é uma substância polar.
– A membrana plasmática é lipoprotéica.
– As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

TABELAS VERDADE
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

1. Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para atra-

vessar a bicamada lipídica. 
p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica ou substâncias polares usam receptores proteicos 
para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se ...en-
tão... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

4. Condicional →
O condicional → colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p → q, que se lê :se p então q, ‘p é condição necessá-
ria para q’ e ‘q é condição suficiente para p’

p é chamada antecedente e q é chamada de consequente.

Exemplos: 
p: o colesterol é apolar.
q: o colesterol penetra a bicamada lipídica. 
p → q: se o colesterol é apolar, então o colesterol penetra a 

bicamada lipídica.

Tabela-verdade para a condicional →
Axioma: o condicional p → q é falsa somente quando p é 

verdadeira e q é falsa, caso contrário, p → q é verdadeira.
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p q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

5. Bicondicional ↔
O bicondicional ↔ colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p ↔ q que se lê :p se, somente se, q, ‘q é condição 
necessária e suficiente para p’ e ‘se p, então q e reciprocamente’

Exemplos: 
p: o colesterol é uma substância apolar. 
q: o colesterol não é solúvel em água.
p ↔ q: o colesterol é uma substância apolar se, e somente 

se, o colesterol não é solúvel em água.

Tabela-verdade para a bicondicional ↔ 
Axioma: o bicondicional ↔ é verdadeiro somente quando p 

e q são ambas verdadeiras ou ambas são falsas.

p q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-

terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma con-
tingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos va-
lores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição 
composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposi-
ção será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de siste-

matizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identifi-
cava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à discipli-
na estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao pode-

mos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os la-

dos têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo 

valor.
Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente 

dos valores de P e Q.
Resposta: Certo.
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EQUIVALÊNCIAS
O nome equivalência deriva de igualdade ou coisas que se 

equivalem, e dentro de coisas, entenda-se também, raciocínio.
Em termos de lógica, se duas proposições possuem o mesmo 

resultado para suas tabelas-verdade, elas são ditas equivalentes 
e se escreve p=q. o caso mais simples se verifica na negação da 
negação de uma proposição, i.e., ~(~p). como exemplo veja a ta-
bela-verdade abaixo.

p q p  ∨ q ~(p  ∨ q) ~p  ∧ ~q

V V V F F

V F V F F

F V V F F

F F F V V

Logo, ~(p  ∨ q) e ~p  ∧ ~q, são proposições equivalentes.

Temos, dentro do raciocínio lógico as equivalências básicas 
cujas deduções são lógicas e diretas:

I – p ∧ p = p
II – p ∨ p = p
III – p ∧ q = q ∧ p
IV – p ∨ q = q ∨ p

Para mostrar a lógica simples das sentenças acima, pense 
que, para (I), se algo escrevermos que estudar matemática é bom 
e que estudar matemática é bom, logicamente, deduzimos que 
estudar matemática é bom!!

Leis de Morgan
Dentro das equivalências, existem as equivalências ou leis de 

De Morgan, que se referem às negações das proposições do tipo 
negação da conjunção e sua equivalência com a disjunção, assim 
como negação da disjunção e sua equivalência com a conjunção, 
como segue:

¬(p  ∧ q) = ¬p  ∨ ¬q
¬(p  ∨ q) = ¬p  ∧ ¬q

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, 
INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES

A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através 
do discurso ou o estudo e a prática da argumentação.

O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 
práticas para atingir um objetivo. 

A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou 
convencer através do discurso, que tem como intuito, convencer 
unicamente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocínio 
retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a 
retórica parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão 
relativos a cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer 
assunto, apesar de não ter um objeto determinado, exerce-
se num âmbito muito definido, o âmbito do discurso feito em 
público com fins persuasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
I – O discurso deliberativo ou político, que decorre 

numa assembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou 
desvantagem de uma ação, é exortativo; 

II – O discurso judicial ou forense, que decorre perante um 
tribunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é de 
acusação ou de defesa; 

III – E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou 
a censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos 
e determina-se a partir de três domínios distintos e constituem-
se igualmente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
1 – O ethos: que remete para o carácter do orador;
2 – O pathos: que implica o estado emocional do auditório 

despertado pelo orador;
3 – O logos [argumento]: que assenta na própria 

argumentação.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer 
mais erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos 
relacionados ao ensino médio, é o caso 3. 

No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
e a notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que o 
orador é digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador 
deve mostrar inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, 
disposição e gostar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos 
verdadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, 
a acreditar que a perspectiva do comunicador é correta. 
Uma estratégia centrada no logos (os argumentos e a sua 
apresentação) é dirigida à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumentos 
lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia das 
premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má intenção, 
pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

Analogias
É uma característica do gênero humano observar objetos 

e compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. 
Observa-se e se busca algo semelhante na memória, se não 
encontra, ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu 
buscando modelos para representar a realidade, lembre-se de 
modelos atômicos. Nem sempre os modelos representam bem a 
realidade, no caso dos modelos atômicos, os cientistas do início 
do século XX diziam que um manequim de loja representava mais 
o ser humano do que o modelo atômico representava o átomo!

De qualquer modo, foi uma analogia, i.e., uma comparação 
entre objetos, casos, raciocínios, realidade e sua representação. 
Voltando ao caso do átomo, o primeiro modelo atômico moderno, 
o de Dalton, era comparado, analogamente, a bolas de bilhar. 

Em termos de raciocínio, a analogia é um ponto inicial do 
raciocínio lógico via comparação. O que se busca é um ponto 
de comparação como semelhanças entre termos, objetos. No 
senso comum, diz-se que “nem Freud explica” como analogia 
a alguma coisa cuja explicação é muito difícil em termos de 
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CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE E SOFTWARE: 
FUNCIONAMENTO DO COMPUTADOR; 

CONHECIMENTOS DOS COMPONENTES PRINCIPAIS

HARDWARE
O hardware é a parte física do computador, composta por 

todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, 
como placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, 
entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em 
sua função: componentes internos, dispositivos de entrada, dis-
positivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
– Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente do 

computador, responsável por conectar todos os outros dispositi-
vos. Ela contém slots para o processador, memória RAM, discos 
de armazenamento e placas de expansão.

– Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido 
como o “cérebro” do computador, o processador executa as ins-
truções dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido em:

      ▪ Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das 
instruções.

      ▪ Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos ma-
temáticos e operações lógicas.

– Memória RAM (Random Access Memory): Uma memória 
volátil e temporária usada para armazenar dados dos programas 
em execução. Perde seu conteúdo ao desligar o computador.

– Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não 
volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, es-
sencial para inicializar o computador.

– Memória Cache: Uma memória extremamente rápida que 
armazena dados frequentemente usados pelo processador, ace-
lerando o desempenho.

– Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): Respon-
sável por processar imagens e vídeos, essencial para gráficos 
avançados e jogos.

– Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para todos 
os componentes do computador.

– Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes 
locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

Dispositivos de Entrada
– Teclado: Permite inserir informações no computador atra-

vés de teclas.
– Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.
– Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
– Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digi-

tais.
– Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
– Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
– Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou ima-

gens.
– Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
– Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes 

superfícies.

Dispositivos de Entrada e Saída (I/O)
Alguns dispositivos desempenham as duas funções:
– Pen Drives: Permitem armazenar dados e transferi-los.
– Touchscreen: Combina entrada (toque) e saída (exibição).
– Impressoras Multifuncionais: Funcionam como scanner e 

impressora.

Dispositivos de Armazenamento
– HD (Hard Disk): Um disco magnético usado para armaze-

nar grandes quantidades de dados de forma permanente.
– SSD (Solid State Drive): Uma unidade de armazenamento 

mais rápida e resistente que o HD, usada para maior desempe-
nho.

– Memórias Externas: Incluem pen drives, cartões de me-
mória e discos rígidos externos.

– Mídias Ópticas: CDs, DVDs e Blu-rays, que armazenam da-
dos de forma durável.

– CD (Compact Disc): Armazena até 700 MB de dados.
– DVD (Digital Versatile Disc): Armazena entre 4,7 GB (cama-

da única) e 8,5 GB (duas camadas).
– Blu-ray: Armazena até 25 GB por camada.

SOFTWARE
O software é a parte lógica do computador, composta pelos 

programas que permitem a execução de tarefas e o funciona-
mento do hardware. Ele é classificado em software de sistema, 
software de aplicação e software utilitário.

Software de Sistema
O software de sistema gerencia os recursos do computador 

e serve como interface entre o hardware e o usuário. O principal 
exemplo é o sistema operacional (SO). O SO controla todos os 
dispositivos e fornece uma plataforma para a execução de pro-
gramas. Exemplos incluem:

– Windows: Popular em computadores pessoais e empre-
sariais.

– Linux: Sistema operacional de código aberto, amplamente 
utilizado em servidores e por usuários avançados.

– macOS: Exclusivo para computadores da Apple.
– Android e iOS: Sistemas operacionais para dispositivos 

móveis.

Software de Aplicação
O software de aplicação é projetado para ajudar os usuários 

a realizar tarefas específicas. Exemplos incluem:
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– Microsoft Office: Ferramentas como Word, Excel e PowerPoint.
– Navegadores de Internet: Google Chrome, Mozilla Firefox e Safari.
– Softwares Gráficos: Adobe Photoshop e CorelDRAW.
– Jogos: Programas interativos voltados para entretenimento.

Software Utilitário
Os softwares utilitários são usados para realizar tarefas de manutenção e otimização do sistema. Exemplos:
– Antivírus: Protegem o computador contra malware.
– Gerenciadores de Arquivos: Auxiliam na organização e manipulação de arquivos.
– Compactadores de Arquivos: Como WinRAR e 7-Zip, que reduzem o tamanho dos arquivos.

REDES DE COMPUTADORES: CONCEITOS BÁSICOS

A internet é conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção global de computadores, celulares e outros dispositivos 
que se comunicam. 

Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-

gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (download), etc.

Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 

web sites para operações diversas.

Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente 

aponta para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Ex-
plorer, Mozilla Firefox e Google Chrome.

— Internet Explorer 11



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

87

Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador sim-
plificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://

www.gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.

br/pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 

outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.

Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica 
automaticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;
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3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo 

da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

— Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Bar-
ra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias op-
ções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais 
na internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus 
dados como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazena-
das, etc., sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta es-

tar logado com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar 
um computador público sempre desative a sincronização para 
manter seus dados seguros após o uso.

— Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implemen-
tadas por concorrentes.

Vejamos:

Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas 

também como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, 
se quisermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, te-
mos o sinal (+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da pá-
gina visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo 
que ao digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do 
Google é acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À 

VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE E À SEGURANÇA

Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito à Segurança
O direito à segurança garante a proteção da integridade 

física, psicológica e patrimonial do indivíduo, assegurando 
um ambiente seguro para o exercício dos demais direitos 
fundamentais.

A segurança pública é dever do Estado e é exercida por meio 
das forças policiais, como a Polícia Militar e a Polícia Civil. Já a 
segurança jurídica protege contra arbitrariedades, garantindo o 
devido processo legal e a presunção de inocência.

Além disso, a segurança individual resguarda o cidadão 
contra crimes e ameaças, enquanto a segurança coletiva visa a 
manutenção da ordem pública e da paz social.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

(...)
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:
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a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - 
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)(Vide DLG nº 186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 
2009),(Vide DLG 261, de 2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)
(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, 
de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro 
às leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o 
mencionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não 
possui característica de emenda constitucional, pois entrou em 
vigor em nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda 
Constitucional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado 
às emendas constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de 
aprovação destas.

— Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF 

também são conhecidas como remédios constitucionais, porque 
servem para “curar a doença” do descumprimento de direitos 
fundamentais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos 
fundamentais.

Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito 

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir 
e estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de 
sofrer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por 

pessoa física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o 
conhecimento de informações sobre si, constantes de registros 
ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público, ou para retificação de dados, quando não se prefira fazê-
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o 
rito processual do habeas data.

Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional 

impetrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem 
cabimento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional 

impetrada por partido político com representação no Congresso 
Nacional, organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano (em defesa dos interesses de seus membros ou associados), 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 

DE ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos os 
entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 

desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar 
e controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse 
sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, de 
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maneira que os entes federativos somente conseguem manter-se 
no controle se as entidades da Administração Indireta estiverem 
desempenhando as funções para as quais foram criadas de forma 
correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são 
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito 
privado, nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que 
assim determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;
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– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permiteautorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
aFundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
dedireito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou 
Fundação Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:

Art. 41 São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 
distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades 
criadas por particulares sob a forma de associação ou fundação 
que desempenham atividades de interesse público sem fins 
lucrativos. Ao passo que algumas existem e conseguem se manter 
sem nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam 
se aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas 

ou bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 

combate à pobreza;
 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 
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XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 
com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços 
para o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade 
pública, os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, 
por exemplo, as organizações sociais (OS) e as organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro 
setor está diretamente ligado à aplicação do princípio da 
subsidiariedade na esfera da Administração Pública. Por meio 
do princípio da subsidiariedade, cabe de forma primária aos 

indivíduos e às organizações civis o atendimento dos interesses 
individuais e coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas de 
forma subsidiária nas demandas que, devido à sua própria 
natureza e complexidade, não puderam ser atendidas de maneira 
primária pela sociedade. Dessa maneira, o limite de ação do 
Estado se encontraria na autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho 
do Estado previa de forma explícita a publicização de serviços 
públicos estatais que não são exclusivos. A expressão publicização 
significa a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja 
um setor público não estatal, da execução de serviços que não 
são exclusivos do Estado, vindo a estabelecer um sistema de 
parceria entre o Estado e a sociedade para o seu financiamento 
e controle, como um todo. Tal parceria foi posteriormente 
modernizada com as leis que instituíram as organizações sociais 
e as organizações da sociedade civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo 
sentido adotado por algumas correntes doutrinárias, que 
corresponde à transformação de entidades públicas em 
entidades privadas sem fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

– Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

– Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

– Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
– Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

– Pública e ao Tribunal de Contas;
– Possuem regime jurídico de direito privado, porém 

derrogado parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 

de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas 
e também porque não integram a Administração Pública Direta 
ou Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro 
Setor são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado, seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é 
de direito privado. Acontece que pelo fato de estas gozarem 
normalmente de algum incentivo do setor público, também 
podem lhes ser aplicáveis algumas normas de direito público.

Esse é o motivo pelo qual a conceituada professora afirma 
que o regime jurídico aplicado às entidades que integram o 
Terceiro Setor é de direito privado, podendo ser modificado de 
maneira parcial por normas de direito público.

ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES

Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo 
como sendo “toda manifestação unilateral de vontade da 
Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por 
fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir 
e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a 
si própria”.
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ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES; 
ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Toda discussão sobre “ética” sempre se inicia pela revisão de 
suas origens etimológicas e pela sua distinção ou sinonímia com 
o termo “moral”. Justifica-se a necessidade de explicitar a origem 
do termo ethos, uma vez que é de sua raiz primitiva que irá se 
encontrar as respostas para as ambiguidades terminológicas e 
imprecisões conceituais1.

A palavra ethos expressa a existência do mundo grego que per-
manece presente na nossa cultura. Esse vocábulo deriva do grego 
ethos. Nessa língua, possui duas grafias: ηθοζ (êthos) e εθοζ (éthos). 
Essa dupla grafia não é gratuita, pois reúne uma diversidade de sig-
nificados que, ao longo do tempo, distanciaram-se do seu sentido 
original.

Considerando que, normalmente, os autores não costumam 
apresentar os significados desses termos em suas origens, antes 
de se adentrar nos conceitos de “ética” e “moral”, faz-se neces-
sário se passar uma breve vista em suas origens, uma vez que as 
controvérsias sobre o que se entende por “ética” devem-se, em 
grande parte, aos diversos significados da palavra primitiva ethos 
e à sua tradução para o latim mos.

Esses dois termos podem ser entendidos em três sentidos: 
“morada” ou “abrigo”, “caráter ou índole” e “hábitos” ou “cos-
tumes”:

a. O termo grego ηθοζ (êthos), quando escrito com “eta” 
(η) inicial, possui dois sentidos: morada, caráter ou índole

O primeiro sentido é de proteção. É o sentido mais antigo 
da palavra. Significa “morada”, “abrigo” e “lugar onde se habita”. 
Usava-se, primeiramente, na poesia grega com referência aos 
pastos e abrigos onde os animais habitavam e se criavam.

Mais tarde, aplicou-se aos povos e aos homens no sentido 
de seu país. Depois, por extensão, à morada do próprio homem, 
isto é, refere-se a uma habitação que é íntima e familiar, é o “lar”, 
um lugar onde o homem vive. É o lugar onde é mais provável de 
se encontrar o eu real.

Ele representa aquilo que faz uma pessoa, um indivíduo: sua 
disposição, seus hábitos, seu comportamento e suas caracterís-
ticas. Nesse sentido, cada um tem sua própria ética. É isso, mais 
que os acidentes e incidentes da vida, que o diferencia de todos 
os demais.

O segundo significado da palavra êthos assume uma concep-
ção histórica a partir de Aristóteles. Representa o sentido mais 
comum na tradição filosófica do Ocidente. Este sentido interessa 
à ética, em particular, por estar mais próximo do que se pode 
começar a entender por ética.

1 Figueiredo AM. Ética: origens e distinção da moral. Saúde, Ética & 
Justiça. 2008;13(1):1-9.

Êthos significa “modo de ser” ou “caráter”. Mas esse vocá-
bulo apresenta um sentido bem mais amplo em relação ao que 
damos à palavra “ética”. O ético compreende, antes de tudo, as 
disposições do homem na vida, seu caráter, seus costumes e, na-
turalmente, também a sua moral. Na realidade, poderia se tradu-
zir como uma forma de vida no sentido preciso da palavra, isto é, 
diferenciando-se da simples maneira de ser.

Entretanto, é preciso ter certo cuidado com o uso da palavra 
“caráter”, pois ela pode ter uma conotação filosófica, um sentido 
psicológico e outro restritamente moral. É este último que interessa 
à ética.

O caráter, segundo Heráclito de Éfeso (séc. VI-V a.C.) é o 
conjunto definido de traços comportamentais e afetivos de um 
indivíduo, persistentes o bastante para determinar o seu destino. 
Para Kant (1724-1804), o caráter é entendido de acordo com a 
sua definição de causa, quer dizer, uma lei da causalidade, sob a 
qual as ações estariam ligadas integralmente.

Por outro lado, pode significar também o conjunto de traços 
psicológicos e/ou morais (positivos ou negativos) que caracteri-
zam um indivíduo ou um grupo. Em sentido psicológico, caráter 
é o conjunto de qualidades psíquicas e afetivas que intervêm na 
conduta de uma pessoa e a distinguem das demais, o que tam-
bém chamamos de personalidade.

Refere-se ao conjunto dos traços particulares, ao seu modo 
de ser, à sua índole e ao seu temperamento. Traços que estão 
mais ligados à estrutura biológica propriamente dita, ou seja, 
aquilo que é herdado mais pela natureza (páthos – do que é ina-
to) do que os traços individuais adquiridos com a adaptação ao 
meio social.

Mas não é essa acepção da palavra que interessa à ética. 
Interessa o caráter em seu sentido estritamente moral, isto é, a 
disposição fundamental de uma pessoa diante da vida, seu modo 
de ser estável do ponto de vista dos hábitos morais (disposição, 
atitudes, virtudes e vícios) que a marcam, que a caracterizam, e 
lhe conferem a índole peculiar que a distingue dos demais.

Refere-se ao conjunto das qualidades, boas ou más, de um 
indivíduo, resultante do progressivo exercício na vida coletiva. É 
esse caráter, não no sentido biológico ou psicológico, senão no 
modo de ser ou forma de vida que vai adquirindo, apropriando, 
incorporando ao longo de toda uma existência”, que está asso-
ciado a ética.

Esse modo de ser, apresenta uma dupla dimensão de perma-
nência e de dinamismo. O núcleo de nossa identidade pessoal é 
o produto das opções morais que vamos fazendo em nossa bio-
grafia. Essas opções vão conformando nossa fisionomia moral, a 
classe de pessoas que somos, nossa índole moral, ou seja, a dis-
posição para nos deixar mover por uns motivos e não por outros.

Diante das dificuldades de interpretação do conteúdo se-
mântico da palavra ethos, não é sem motivo que os autores cos-
tumam simplificar. Definem a ética como sendo uma palavra de-
rivada do grego ethos, que significa “modo de ser” ou “caráter” 
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enquanto forma de vida adquirida ou conquistada pelo homem. 
Ou então, a ética é derivada do grego ethikos, aquilo que se rela-
ciona com o ethos ou caráter.

b. O segundo termo grego εθοζ (éthos), quando escrito 
com épsilon (ε) inicial, é traduzido por “hábitos” ou “costumes”

Este é o éthos social. Significa hábitos, costumes, tradições. 
Refere-se aos atos concretos e particulares, por meio dos quais 
as pessoas realizam seu projeto de vida. Este sentido também 
interessa à ética, uma vez que o caráter moral vai se formando, 
precisamente, mediante as opções particulares que se faz em 
nossa vida cotidiana.

De maneira que é a força das tradições quem forma a identi-
dade de uma sociedade. Reciprocamente, os hábitos constituem 
o princípio intrínseco dos atos. Parece haver um círculo êthos-há-
bitos-atos. Assim se compreende como é preciso resumir as duas 
variantes da acepção usual de êthos, estas sendo os princípios 
dos atos e aquele o seu resultado.

Ethos é o caráter (χαραҳτρη) cunhado, impresso na alma por 
hábitos. Esta tensão, sem contradição entre êthos como caráter 
e éthos como hábitos, definiria o âmbito conceitual da ideia cen-
tral da ética. Razão pela qual, tanto na concepção clássica quanto 
na moderna, a ética ocupa-se constantemente dos atos morais e 
dos hábitos no sentido de virtudes e vícios.

As virtudes podem ser classificadas pela forma de aquisição: 
intelectuais e morais. As virtudes intelectuais são resultadas do 
ensino, são muito artificiais, por isso precisam de experiências e 
tempo para formar o caráter. As virtudes morais são adquiridas 
pelo hábito, costumes ou experiência.

Não são inatas, são adquiridas pelo exercício da práxis, com 
o convívio social, ou seja, com a disposição de viver com ou con-
viver com os outros. Sobre a distinção entre virtudes e vícios, as 
virtudes são as ideias ou razões positivas que trazem melhores 
resultados, ao passo que os vícios são os portadores dos insuces-
sos e dos resultados negativos.

Enquanto atua-se, seja de acordo com virtudes ou vícios, 
procede-se eticamente. Mas, e aí vem o fundamento da expli-
cação, se os costumes (mores) indicam a prática da virtude, e 
pratica-se o vício, age-se contra a moral, mas a rigor, não está se 
agindo contra a Ética mas contra as regras que me são recomen-
dadas pelos conhecimentos trazidos pela Ética.

Por isso a ética pode ser entendida como a ciência da reta or-
denação dos atos humanos desde os últimos princípios da razão 
(kathein). Se está, portanto, diante de uma ciência prática, que 
trata de atos práticos. É a razão da filosofia da prática.

É a forma que configura a matéria (atos humanos). Por isso, 
é importante saber que a ética não se ocupa do irracional, como 
sugerem algumas interpretações, senão do racional prático, in-
tentando saber o específico da moral em sua razão filosófica.

Isto é, a razão das escolhas de uma determinada conduta e 
os fundamentos da tomada de decisão. Dessa concepção e do 
entendimento de que ações humanas podem ser abordadas por 
uma perspectiva psicológica, biológica ou filosófica, deduz-se 
que a “ética” se ocupa da reflexão filosófica relativa à conduta 
humana sob o prisma dos atos morais. Ela vai examinar a natu-
reza dos valores morais e a possibilidade de justificar seu uso na 
apreciação e na orientação de nossas ações, nas nossas vidas e 
nas nossas instituições.

A ética estuda as relações entre o indivíduo e o contexto 
em que está situado. Ou seja, entre o que é individualizado e o 
mundo a sua volta [mundo moral]. Procura enunciar e explicar 
as regras [sobre as quais se fundamenta a ação humana ou razão 
pela qual se deve fazer algo], normas, leis e princípios que regem 
os fenômenos éticos.

São fenômenos éticos todos os acontecimentos que ocor-
rem nas relações entre o indivíduo e o seu contexto. A ética filo-
sófica é uma metalinguagem que fala da práxis humana, tentan-
do descobrir a razão pela qual se deve fazer algo, considerando 
os valores morais estabelecidos em cada sociedade.

Exercício da Cidadania
A Cidadania tem por pressuposto a nacionalidade (que é 

mais ampla que a cidadania), caracterizando-se como a titulari-
dade de direitos políticos de votar e ser votado. O cidadão, por-
tanto, nada mais é que o nacional que goza de direitos políticos.

Cidadania é a prática do indivíduo em exercer seus direitos 
e deveres, no âmbito de uma sociedade do Estado. Não se res-
tringe somente ao ato de votar e ser votado, como pensado por 
muitos, mas envolve viver em sociedade, cumprir seus deveres e 
ter seus direitos2 garantidos, por meio da justiça social. A cidada-
nia, pois, deve garantir a plena emancipação dos indivíduos que, 
por meio de seus deveres com a sociedade, têm seus direitos 
inerentes à vida — como saúde, assistência social, educação, mo-
radia, renda, alimentação, entre outros garantidos pelas políticas 
sociais.

A cidadania é sinônimo de garantia de direitos, assim, pode-
mos considerar que, no Brasil, temos vivenciado uma cidadania 
relativa, ou regulada — nome proposto pelo sociólogo brasilei-
ro Wanderley Guilherme dos Santos, na década de 1970, para 
descrever uma “cidadania restrita e sempre vigiada pelo Estado”. 
A cidadania brasileira, nesse sentido, permanece em uma cons-
tante construção, num movimento de ampliação e encolhimento 
das políticas sociais, à medida que, em muitos momentos histó-
ricos, inclusive atualmente, muitos indivíduos não têm o direito 
de ter suas necessidades básicas garantidas ou, nem mesmo, o 
mínimo necessário para sua subsistência e da família.

Em momentos de crise, as políticas sociais sofrem um en-
colhimento e focalizam suas ações, violando a condição de ci-
dadãos, à medida que parcelas significativas da população têm 
seus direitos violados — direitos estes já adquiridos, pelo que 
deveria ser a cidadania, por meio da Constituição Cidadã, ou seja, 
a Constituição Federal de 1988. É por meio do exercício de cida-
dania, assumindo o papel de cidadãos, que se dará a ampliação 
dos direitos mediante políticas sociais. As ações coletivas, nesse 
sentido, são mais eficazes do que as individuais, e o que é con-
quistado por meio do coletivo fortalece a cidadania de todos.

Objetivo
A função da cidadania é contribuir para a participação ati-

va dos indivíduos na sociedade, e o exercício pleno da cidadania 
promove a participação das pessoas em diversos setores da co-
munidade, havendo assim a construção de uma sociedade de-
mocrática.

Assim, podemos citar como objetivo da Cidadania de manei-
ra global a:

2 Filho, Artur R. I., L. et al. Ética e Cidadania. (2nd edição). Grupo A, 
2018.



ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E LEGISLAÇÃO

183

▪ Conscientização: promover a compreensão de que vive-
mos em um mundo interdependente, onde as ações repercutem; 
ampliar a consciência sobre os problemas globais, como pobre-
za, desigualdade, mudanças climáticas, conflitos, migração, entre 
outros.

▪ Responsabilidade compartilhada: reconhecer que todos 
os indivíduos têm a responsabilidade de contribuir para a so-
lução dos problemas globais; estimular a participação ativa e o 
engajamento das pessoas na busca por soluções e na defesa dos 
direitos humanos, da justiça social e da sustentabilidade.

▪ Cooperação e solidariedade: incentivar a cooperação entre 
indivíduos, governos, organizações internacionais e sociedade ci-
vil, para enfrentar os desafios globais; promover a solidariedade 
e a colaboração entre diferentes culturas, nações e grupos, com 
o objetivo de construir um mundo mais inclusivo e equitativo.

▪ Promoção dos direitos humanos: defender e promover 
os direitos humanos universais em todas as partes do mundo; 
garantir que todas as pessoas sejam tratadas com dignidade, 
respeito e igualdade, independentemente de sua nacionalidade, 
raça, religião ou origem étnica.

▪ Educação e conscientização: promover a educação e a 
conscientização sobre as questões globais, tanto em nível formal 
(por meio das escolas e instituições de ensino) como em nível 
informal (por meio de campanhas, mídia e atividades comunitá-
rias); fornecer informações e recursos para que as pessoas pos-
sam entender, analisar criticamente e agir em relação aos pro-
blemas globais.

Em linhas gerais o objetivo da cidadania é garantir o cumpri-
mento dos direitos e deveres dos cidadãos, visando a construir 
uma sociedade verdadeiramente democrática, contribuindo para 
a atenuação da desigualdade social e para o fomento do desen-
volvimento sustentável, por meio de ações individuais e coletivas 
que objetivem o respeito e a solidariedade entre os indivíduos 
que compartilham um mesmo território, construindo assim uma 
sociedade mais justa.

Direitos do cidadão
Os direitos de um cidadão são descritos nos documentos 

constitucionais que legislam determinado território. A Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, traz 
em seu conteúdo os direitos dos cidadãos. Constituem, garan-
tias individuais previstas na CF a todo cidadão brasileiro: direito 
à vida; à liberdade; à igualdade; à segurança; e à propriedade. 
Podemos citar ainda como exemplos de direitos dos cidadãos 
brasileiros:

▪ A educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a prote-
ção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados;

▪ Igualdade perante a lei. O indivíduo não pode ser discrimi-
nado por sua condição pessoal, econômica, social, sexual, idade, 
raça, naturalidade, consciência política, religiosa ou filosófica.

▪ A liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado 
o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

▪ A livre expressão da atividade intelectual, artística, científi-
ca e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

▪ A livre locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, perma-
necer ou dele sair com seus bens. A nossa Constituição prevê o 
Habeas Corpus para proteger seu direito de locomoção;

▪ O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 
Qualquer atividade lícita não pode ser proibida. Desde que sejam 
pagos os impostos, taxas e contribuições sociais, ninguém pode 
impedir o estabelecimento do trabalho honesto.

Frise-se que a inviolabilidade dos direitos do cidadão é a ga-
rantia de que a relação entre o indivíduo e o Estado se mantém 
intacta, juntamente com o Estado Democrático de Direito.

Deveres do cidadão
Assim como ocorre em relação aos direitos, os deveres de 

um cidadão também são descritos no documento constitucional 
de um determinado território. São exemplos de direitos indica-
dos pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

▪ O sufrágio universal por meio do voto direto e secreto nos 
termos da lei;

▪ O respeito e o cumprimento da legislação do Brasil;
▪ O cumprimento do serviço militar obrigatório nos termos 

da lei;
▪ A proteção ao patrimônio histórico, cultural e ambiental 

dO Brasil.
▪ “Proteção ao patrimônio público e social”;
▪ Respeito aos direitos dos outros cidadãos;
▪ Educação e proteção aos semelhantes;
▪ Cumprir com as “obrigações tributárias”.

— Importante: Os direitos e deveres não podem andar se-
parados, são atrelados, pois só quando cumprimos com nossas 
obrigações permitimos que os outros exercitem seus direitos.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA; ÉTICA NO SETOR 
PÚBLICO

De fato, não se pode negar que o desenvolvimento, retifi-
cação e refinamento moral da sociedade impõem que “todas as 
instituições sociais (públicas e privadas), ao lado dos indivíduos, 
devem se afinar no sentido da conquista da cultura da moralida-
de”. Ora, a reverência da moralidade nas relações entre particu-
lares, no âmbito individual e privado, é forma de cultivo da futura 
moralidade na administração da coisa pública (res publica).3

Da mesma forma, a sobrevivência (individual e coletiva) e 
harmonia social dependem do eficaz e satisfatório desempenho 
moral de todas as atividades do homem. É lugar mais que comum 
ouvir-se debates a respeito da ética médica, ética econômica, éti-
ca esportiva, e, em especial, ética na gestão da res pública. E, de 
fato, a relação entre ética e política é tema dos mais árduos na 
contemporaneidade.

Historicamente sustentou-se uma distinção entre a “moral 
comum” e a “moral política”, chegando Maquiavel a afirmar que 
o homem político poderia comportar-se de modo diversos da 
moral comum, como se o homem comum e aquele que gere a 
coisa pública ou exerce função pública obedecessem a “códigos” 
de ética distintos.

3 BORTOLETO, Leandro; MÜLLER, Perla. Noções de ética no serviço 
público. Editora Jus Podivm, 2014.
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Todavia, atualmente não se duvida da necessária integração 
ou “afinamento” entre a moral comum e a moral política. Não se 
pode imaginar a existência de uma absoluta distinção entre a éti-
ca almejada pelos indivíduos que compõem a sociedade e aquela 
esperada dos órgãos do Estado, que exercem a função pública.

Justamente por representarem a coletividade, as instituições 
públicas devem se pautar, de forma mais eficaz, pela ética, pos-
to que devem assumir uma posição de espelho dos anseios da 
sociedade. Para que o Estado possa gerir a res pública, de forma 
democrática e não autoritária, este deve gozar de credibilidade, 
a qual somente pode ser conquistada com a transparência e a 
moralidade de seus atos, para que não seja necessário o uso ex-
cessivo da força, o que transformaria um Estado democrático em 
uma nefasta tirania.

Cumpre lembrar que, quando se fala em agir ético do Esta-
do, ou das instituições públicas que o compõem, na realidade 
devemos nos atentar que o agir ético é sempre exercido por pes-
soas físicas, já que o Estado, como uma ficção jurídica que é, não 
goza de vontade própria. Estas pessoas físicas incumbidas, defini-
tiva ou transitoriamente, do exercício de alguma função estatal, 
a quem chamamos de agentes públicos, é que devem, em última 
análise, pautar-se pela ética, já que expressam, com seus atos, a 
vontade do Estado.

A vontade do Estado é, pois, materializada através dos atos e 
procedimentos administrativos executados pelos agentes públi-
cos. Estes atos e procedimentos administrativos que dão forma e 
viabilizam a atuação da Administração Pública devem ser enten-
didos como foco de análise da ética, constituindo-se seu objeto, 
quando a questão se refere à ética na Administração Pública.

Embora emanados por ato de vontade dos agentes públicos, 
os atos e procedimentos administrativos não podem expressar 
a vontade individual do agente que os exterioriza. Isto porque 
os atos e procedimentos administrativos estão submetidos ao 
princípio da moralidade administrativa, o que equivale dizer que 
o “interesse público está acima de quaisquer outros tipos de in-
teresses, sejam interesses imediatos do governante, sejam inte-
resses imediatos de um cidadão, sejam interesses pessoais do 
funcionário.

Apesar de se reconhecer que a moralidade sempre foi um 
traço característico necessário ao ato administrativo, já que não 
se pode supor a legitimidade de um Estado que não se amolde ao 
que moralmente é aceito pela sociedade que o constitui, é com 
a Constituição Federal de 1988, que o princípio da moralidade 
é expressamente elevado à categoria de princípio essencial da 
administração pública, ao lado dos princípios da legalidade, da 
impessoalidade e da publicidade dos atos administrativos, con-
forme dispõe seu artigo 37.

Os atos e procedimentos administrativos, portanto, além de 
se submeterem a requisitos formais e objetivos para que possam 
gozar de validade e legalidade (competência, finalidade, fora, 
motivo, objeto), devem também se apresentar como moralmen-
te legítimos, sob pena de serem anulados.

Veja-se que neste ponto, aliás, a Constituição Federal tam-
bém trouxe importante avanço, quando em seu artigo 5º, inciso 
LXXIII, inclui a moralidade administrativa dentre os motivos que 
ensejam a vida da ação popular a ser proposta por qualquer ci-
dadão que constate uma postura imoral praticada por qualquer 
entidade da qual o Estado participe.

É justamente neste ponto que a ética exerce seu papel, per-
mitindo realizar ponderações sobre a moralidade da vontade 
expressa em determinado ato ou procedimento administrativo 
praticado por uma agente público. Assim, não basta quer o agen-
te público seja competente para emanar o ato administrativo ou 
conduzir um procedimento de sua alçada, nem que seja respeita-
da a forma prescrita em lei, devendo, antes de tudo, correspon-
der a uma conduta eticamente aceitável e, sobretudo, pautar-se 
pela preponderância do interesse público sobre qualquer outro.

Desta forma, com a finalidade de amoldar a conduta dos 
agentes públicos dentro do que eticamente se espera da Admi-
nistração Pública, visando compeli-los a absterem-se de práticas 
que não sejam moralmente aceitáveis, é que surgem as normas 
deontológicas, ou seja, as regras que definem condutas correla-
tas a serem seguidas, positivadas através dos Códigos de Ética.

Ética e Código de Ética

Apenas uma recomendação à ética e integridade não seriam 
suficientes para que o setor público fosse de fato permeado por 
um comportamento de fato ético em toda sua extensão. Sendo 
assim, a postura ética dentro da função pública visa a obediência 
à uma série de regras estabelecidas em códigos de conduta por 
lei, como é o caso do Decreto de número 1.171, o código de ética 
do servidor público. 

Um código de ética pode ser definido como um documento 
composto por regras sobre o tipo de comportamento que se é 
esperado de um grupo ou de um indivíduo, regido por valores 
e princípios morais aceitos pela sociedade como um todo. Em 
códigos de conduta e ética podemos observar regras que de en-
quadram como deveres e princípios (deontologia), assim como 
proibições ou vedações, que é o caso para os servidores públicos. 

Confira a seguir texto de lei referente ao Decreto nº 1.171:

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Ci-
vil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o dis-
posto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 
12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servi-
dor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as pro-
vidências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclu-
sive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, 
integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo 
efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, com a indicação dos respectivos membros titulares 
e suplentes.
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LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 E SUAS 
ALTERAÇÕES

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965

Regula as atividades dos representantes comerciais autôno-
mos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRES-
SO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art . 1º Exerce a representação comercial autônoma a pes-
soa jurídica ou a pessoa física, sem relação de emprêgo, que de-
sempenha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais 
pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, 
agenciando propostas ou pedidos, para, transmití-los aos repre-
sentados, praticando ou não atos relacionados com a execução 
dos negócios.

 Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir 
podêres atinentes ao mandato mercantil, serão aplicáveis, quan-
to ao exercício dêste, os preceitos próprios da legislação comer-
cial.

 Art . 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a represen-
tação comercial autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo 
art. 6º desta Lei.

 Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da 
presente Lei, estiverem no exercício da atividade, deverão regis-
trar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a contar da 
data em que êstes forem instalados.

 Art . 3º O candidato a registro, como representante comer-
cial, deverá apresentar:

 a) prova de identidade;
 b) prova de quitação com o serviço militar, quando a êle 

obrigado;
 c) prova de estar em dia com as exigências da legislação elei-

toral;
 d) fôlha-corrida de antecedentes, expedida pelos cartórios 

criminais das comarcas em que o registrado houver sido domici-
liado nos últimos dez (10) anos;

 e) quitação com o impôsto sindical.
 § 1º O estrangeiro é desobrigado da apresentação dos docu-

mentos constantes das alíneas b e c dêste artigo.
 § 2 Nos casos de transferência ou de exercício simultâneo 

da profissão, em mais de uma região, serão feitas as devidas ano-
tações na carteira profissional do interessado, pelos respectivos 
Conselhos Regionais.

 § 3º As pessoas jurídicas deverão fazer prova de sua exis-
tência legal.

 Art . 4º Não pode ser representante comercial:
 a) o que não pode ser comerciante;
 b) o falido não reabilitado;

 c) o que tenha sido condenado por infração penal de na-
tureza infamante, tais como falsidade, estelionato, apropriação 
indébita, contrabando, roubo, furto, lenocínio ou crimes também 
punidos com a perda de cargo público;

 d) o que estiver com seu registro comercial cancelado como 
penalidade.

 Art . 5º Sòmente será devida remuneração, como mediador 
de negócios comerciais, a representante comercial devidamente 
registrado.

 Art . 6º São criados o Conselho Federal e os Conselhos Re-
gionais dos Representantes Comerciais, aos quais incumbirá a 
fiscalização do exercício da profissão, na forma desta Lei.

 Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos Federal e Regio-
nais dos Representantes Comerciais, desenvolverem quaisquer 
atividades não compreendidas em suas finalidades previstas nes-
ta Lei, inclusive as de caráter político e partidárias.

 Art . 7º O Conselho Federal instalar-se-á dentro de noventa 
(90) dias, a contar da vigência da presente Lei, no Estado da Gua-
nabara, onde funcionará provisòriamente, transferindo-se para a 
Capital da República, quando estiver em condições de fazê-lo, a 
juízo da maioria dos Conselhos Regionais.

 § 1º O Conselho Federal será presidido por um dos seus 
membros, na forma que dispuser o regimento interno do Conse-
lho, cabendo lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso 
de empate.

 § 2º A renda do Conselho Federal será constituída de vinte 
por cento (20%) da renda bruta dos Conselhos Regionais.

 Art . 8º O Conselho Federal será composto de representan-
tes comerciais de cada Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, 
dentre seus membros, cabendo a cada Conselho Regional a esco-
lha de dois (2) delegados.

 Art . 9º Compete ao Conselho Federal determinar o número 
dos Conselhos Regionais, o qual não poderá ser superior a um 
por Estado, Território Federal e Distrito Federal, e estabelecer-
-lhes as bases territoriais.

 Art . 10. Compete privativamente, ao Conselho Federal:
 Parágrafo único. (Suprimido)
 I - elaborar o seu regimento interno; (Renumerado pela Lei 

nº 12.246, de 2010).
 II - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais; 

(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 III - aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regio-

nais; (Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 IV - julgar quaisquer recursos relativos às decisões dos Con-

selhos Regionais; (Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 V - baixar instruções para a fiel observância da presente Lei; 

(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 VI - elaborar o Código de Ética Profissional; (Renumerado 

pela Lei nº 12.246, de 2010).
 VII - resolver os casos omissos. (Renumerado pela Lei nº 

12.246, de 2010).
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VIII – fixar, mediante resolução, os valores das anuidades e 
emolumentos devidos pelos representantes comerciais, pessoas 
físicas e jurídicas, aos Conselhos Regionais dos Representantes 
Comerciais nos quais estejam registrados, observadas as pecu-
liaridades regionais e demais situações inerentes à capacidade 
contributiva da categoria profissional nos respectivos Estados e 
necessidades de cada entidade, e respeitados os seguintes limi-
tes máximos: (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

a) anuidade para pessoas físicas – até R$ 300,00 (trezentos 
reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

b) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
c) anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as se-

guintes classes de capital social: (Incluído pela Lei nº 12.246, de 
2010).

1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) – até R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) – até R$ 420,00 (quatrocentos e 
vinte reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

3. de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) – até R$ 504,00 (quinhentos e quatro 
reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) – até R$ 604,00 (seiscentos e 
quatro reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

5. de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 920,00 (novecentos e 
vinte reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

6. acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 
1.370,00 (mil, trezentos e setenta reais); (Incluído pela Lei nº 
12.246, de 2010).

d) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
e) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 1o (Suprimido) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 2o Os valores correspondentes aos limites máximos esta-

belecidos neste artigo serão corrigidos anualmente pelo índice 
oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 
2010).

§ 3o O pagamento da anuidade será efetuado pelo represen-
tante comercial, pessoa física ou jurídica, até o dia 31 de março 
de cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 
(três) parcelas, sem descontos, vencendo-se a primeira em 30 de 
abril, a segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro 
de cada ano. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 4o Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 
20% (vinte por cento) até 31 de janeiro e 15% (quinze por cento) 
até 28 de fevereiro de cada ano. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 
2010).

§ 5o As anuidades que forem pagas após o vencimento serão 
acrescidas de 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês de atraso e atualização monetária pelo ín-
dice oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

§ 6o A filial ou representação de pessoa jurídica instalada 
em jurisdição de outro Conselho Regional que não o da sua sede 
pagará anuidade em valor que não exceda a 50% (cinquenta por 
cento) do que for pago pela matriz. (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

§ 7o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 8o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 9o O representante comercial pessoa física, como respon-

sável técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Con-
selho Regional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade 
em valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuida-
de devida pelos demais profissionais autônomos registrados no 
mesmo Conselho. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

 Art . 11. Dentro de sessenta (60) dias, contados da vigência 
da presente Lei, serão instalados os Conselhos Regionais corres-
pondentes aos Estados onde existirem órgãos sindicais de repre-
sentação da classe dos representantes comerciais, atualmente 
reconhecidos pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

 Art . 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte composi-
ção:

 a) dois têrços (2/3) de seus membros serão constituídos 
pelo Presidente do mais antigo sindicato da classe do respectivo 
Estado e por diretores de sindicatos da classe, do mesmo Estado, 
eleitos êstes em assembléia-geral;

 b) um têrço (1/3) formado de representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, eleitos em assembléia-geral reali-
zada no sindicato da classe.

 § 1º A secretaria do sindicato incumbido da realização das 
eleições organizará cédula única, por ordem alfabética dos candi-
datos, destinada à votação.

 § 2º Se os órgãos sindicais de representação da classe não 
tomarem as providências previstas quanto à instalação dos Con-
selhos Regionais, o Conselho Federal determinará, imediatamen-
te, a sua constituição, mediante eleições em assembléia-geral, 
com a participação dos representantes comerciais no exercício 
efetivo da profissão no respectivo Estado.

 § 3º Havendo, num mesmo Estado, mais de um sindicato de 
representantes comerciais, as eleições a que se refere êste artigo 
se processarão na sede do sindicato da classe situado na Capital 
e, na sua falta, na sede do mais antigo.

 § 4º O Conselho Regional será presidido por um dos seus 
membros, na forma que dispuser o seu regimento interno, ca-
bendo-lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de em-
pate.

 § 5º Os Conselhos Regionais terão no máximo trinta (30) 
membros e, no mínimo, o número que fôr fixado pelo Conselho 
Federal.

 Art . 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e 
dos Conselhos Regionais serão de três (3) anos.

 § 1º Todos os mandatos serão exercidos gratuitamente.
 § 2º A aceitação do cargo de Presidente, Secretário ou Te-

soureiro importará na obrigação de residir na localidade em que 
estiver sediado o respectivo Conselho.

 Art . 14. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais serão 
administrados por uma Diretoria que não poderá exceder a um 
têrço (1/3) dos seus integrantes.

 Art . 15. Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
completarão o prazo do seu mandato, caso sejam substituídos na 
presidência do sindicato.

 Art . 16. Constituem renda dos Conselhos Regionais as con-
tribuições e multas devidas pelos representantes comerciais, 
pessoas físicas ou jurídicas, nêles registrados.

 Art . 17. Compete aos Conselhos Regionais:
 a) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à apre-

ciação do Conselho Federal;
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 b) decidir sôbre os pedidos de registro de representantes 
comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, na conformidade desta 
Lei;

 c) manter o cadastro profissional;
 d) expedir as carteiras profissionais e anotá-las, quando ne-

cessário;
 e) impor as sanções disciplinares previstas nesta Lei, me-

diante a feitura de processo adequado, de acôrdo com o disposto 
no artigo 18;

f) arrecadar, cobrar e executar as anuidades e emolumentos 
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurí-
dicas, registrados, servindo como título executivo extrajudicial 
a certidão relativa aos seus créditos. (Redação dada pela Lei nº 
12.246, de 2010).

 Parágrafo único. (Suprimido)
 Art . 18. Compete aos Conselhos Regionais aplicar, ao re-

presentante comercial faltoso, as seguintes penas disciplinares:
 a) advertência, sempre sem publicidade;
 b) multa até a importância equivalente ao maior salário-mi-

nino vigente no País;
 c) suspensão do exercício profissional, até um (1) ano;
 d) cancelamento do registro, com apreensão da carteira 

profissional.
 § 1º No caso de reincidência ou de falta manifestamente 

grave, o representante comercial poderá ser suspenso do exercí-
cio de sua atividade ou ter cancelado o seu registro.

 § 2º As penas disciplinares serão aplicadas após processo 
regular, sem prejuízo, quando couber, da responsabilidade civil 
ou criminal.

 § 3º O acusado deverá ser citado, inicialmente, dando-se-
-lhe ciência do inteiro teor da denúncia ou queixa, sendo-lhe as-
segurado, sempre, o amplo direito de defesa, por si ou por pro-
curador regularmente constituído.

 § 4º O processo disciplinar será presidido por um dos mem-
bros do Conselho Regional, ao qual incumbirá coligir as provas 
necessárias.

 § 5º Encerradas as provas de iniciativa da autoridade proces-
sante, ao acusado será dado requerer e produzir as suas próprias 
provas, após o que lhe será assegurado a direito de apresentar, 
por escrito, defesa final e o de sustentar, oralmente, suas razões, 
na sessão do julgamento.

 § 6º Da decisão dos Conselhos Regionais caberá recurso vo-
luntário, com efeito suspensivo, para o Conselho Federal.

 Art . 19. Constituem faltas no exercício da profissão de re-
presentante comercial:

 a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interêsses confiados aos 
seus cuidados;

 b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o exercício da pro-
fissão aos que estiverem proibidos, impedidos ou não habilitados 
a exercê-la;

 c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como quais-
quer transações que prejudiquem interêsse da Fazenda Pública;

 d) violar o sigilo profissional;
 e) negar ao representado as competentes prestações de 

contas, recibos de quantias ou documentos que lhe tiverem sido 
entregues, para qualquer fim;

 f) recusar a apresentação da carteira profissional, quando 
solicitada por quem de direito.

 Art . 20. Observados os princípios desta Lei, o Conselho Fe-
deral dos Representantes Comerciais, expedirá instruções rela-
tivas à aplicação das penalidades em geral e, em particular, aos 
casos em que couber imposições da pena de multa.

 Art . 21. As repartições federais, estaduais e municipais, ao 
receberem tributos relativos à atividade do representante co-
mercial, pessoa física ou jurídica, exigirão prova de seu registro 
no Conselho Regional da respectiva região.

 Art . 22. Da propaganda deverá constar, obrigatòriamente, o 
número da carteira profissional.

 Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão constar também, 
da propaganda, além do número da carteira do representante 
comercial responsável, o seu próprio número de registro no Con-
selho Regional.

 Art . 23. O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Re-
gionais coincidirá com o ano civil.

 Art. 24. As diretorias dos Conselhos Regionais prestarão 
contas da sua gestão ao próprio conselho, até o dia 15 de feve-
reiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas até o úl-
timo dia do mês de fevereiro de cada ano ao Conselho Federal. 
(Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Parágrafo único. A Diretoria do Conselho Federal prestará 
contas ao respectivo plenário até o último dia do mês de março 
de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 26. Os sindicatos incumbidos do processamento das 
eleições, a que se refere o art. 12, deverão tomar, dentro do pra-
zo de trinta (30) dias, a contar da publicação desta lei, as provi-
dências necessárias à instalação dos Conselhos Regionais dentro 
do prazo previsto no art. 11.

 Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos 
elementos comuns e outros a juízo dos interessados, constarão 
obrigatoriamente: (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 a) condições e requisitos gerais da representação;
 b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos 

objeto da representação;
 c) prazo certo ou indeterminado da representação
 d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a repre-

sentação; (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
 e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da 

exclusividade de zona ou setor de zona;
 f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da re-

presentação, dependente da efetiva realização dos negócios, e 
recebimento, ou não, pelo representado, dos valôres respectivos;

 g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedi-
da com exclusividade;

 h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes:
 i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do 

representado;
 j) indenização devida ao representante pela rescisão do 

contrato fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não 
poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribuição 
auferida durante o tempo em que exerceu a representação. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 1° Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização 
corresponderá à importância equivalente à média mensal da re-
tribuição auferida até a data da rescisão, multiplicada pela me-
tade dos meses resultantes do prazo contratual. (Redação dada 
pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
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 § 2° O contrato com prazo determinado, uma vez prorro-
gado o prazo inicial, tácita ou expressamente, torna-se a prazo 
indeterminado. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 3° Considera-se por prazo indeterminado todo contrato 
que suceder, dentro de seis meses, a outro contrato, com ou sem 
determinação de prazo. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer 
ao representado, segundo as disposições do contrato ou, sendo 
êste omisso, quando lhe fôr solicitado, informações detalhadas 
sôbre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-
-se à representação, de modo a expandir os negócios do repre-
sentado e promover os seus produtos.

 Art . 29. Salvo autorização expressa, não poderá o represen-
tante conceder abatimentos, descontos ou dilações, nem agir em 
desacôrdo com as instruções do representado.

 Art . 30. Para que o representante possa exercer a represen-
tação em Juízo, em nome do representado, requer-se mandato 
expresso. Incumbir-lhe-á porém, tomar conhecimento das recla-
mações atinentes aos negócios, transmitindo-as ao representado 
e sugerindo as providências acauteladoras do interêsse dêste.

 Parágrafo único. O representante, quanto aos atos que pra-
ticar, responde segundo as normas do contrato e, sendo êste 
omisso, na conformidade do direito comum.

 Art. 31. Prevendo o contrato de representação a exclusivi-
dade de zona ou zonas, ou quando este for omisso, fará jus o 
representante à comissão pelos negócios aí realizados, ainda que 
diretamente pelo representado ou por intermédio de terceiros. 
(Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Parágrafo único. A exclusividade de representação não se 
presume na ausência de ajustes expressos. (Redação dada pela 
Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art. 32. O representante comercial adquire o direito às co-
missões quando do pagamento dos pedidos ou propostas. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 1° O pagamento das comissões deverá ser efetuado até o 
dia 15 do mês subseqüente ao da liquidação da fatura, acompa-
nhada das respectivas cópias das notas fiscais. (Incluído pela Lei 
nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 2° As comissões pagas fora do prazo previsto no parágrafo 
anterior deverão ser corrigidas monetariamente. (Incluído pela 
Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 3° É facultado ao representante comercial emitir títulos de 
créditos para cobrança de comissões. (Incluído pela Lei nº 8.420, 
de 8.5.1992)

 § 4° As comissões deverão ser calculadas pelo valor total das 
mercadorias. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 5° Em caso de rescisão injusta do contrato por parte do 
representando, a eventual retribuição pendente, gerada por pe-
didos em carteira ou em fase de execução e recebimento, terá 
vencimento na data da rescisão. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 
8.5.1992)

 § 6° (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
 § 7° São vedadas na representação comercial alterações que 

impliquem, direta ou indiretamente, a diminuição da média dos 
resultados auferidos pelo representante nos últimos seis meses 
de vigência. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 33. Não sendo previstos, no contrato de representação, 
os prazos para recusa das propostas ou pedidos, que hajam sido 
entregues pelo representante, acompanhados dos requisitos exi-
gíveis, ficará o representado obrigado a creditar-lhe a respectiva 

comissão, se não manifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 
15, 30, 60 ou 120 dias, conforme se trate de comprador domici-
liado, respectivamente, na mesma praça, em outra do mesmo 
Estado, em outro Estado ou no estrangeiro.

 § 1º Nenhuma retribuição será devida ao representante co-
mercial, se a falta de pagamento resultar de insolvência do com-
prador, bem como se o negócio vier a ser por êle desfeito ou fôr 
sustada a entrega de mercadorias devido à situação comercial 
do comprador, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a li-
quidação.

 § 2º Salvo ajuste em contrário, as comissões devidas serão 
pagas mensalmente, expedindo o representado a conta respecti-
va, conforme cópias das faturas remetidas aos compradores, no 
respectivo período.

 § 3° Os valores das comissões para efeito tanto do pré-aviso 
como da indenização, prevista nesta lei, deverão ser corrigidos 
monetariamente. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem causa jus-
tificada, do contrato de representação, ajustado por tempo inde-
terminado e que haja vigorado por mais de seis meses, obriga o 
denunciante, salvo outra garantia prevista no contrato, à conces-
são de pré-aviso, com antecedência mínima de trinta dias, ou ao 
pagamento de importância igual a um têrço (1/3) das comissões 
auferidas pelo representante, nos três meses anteriores.

 Art . 35. Constituem motivos justos para rescisão do contra-
to de representação comercial, pelo representado:

 a) a desídia do representante no cumprimento das obriga-
ções decorrentes do contrato;

 b) a prática de atos que importem em descrédito comercial 
do representado;

 c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações ineren-
tes ao contrato de representação comercial;

 d) a condenação definitiva por crime considerado infaman-
te;

 e) fôrça maior.
 Art . 36. Constituem motivos justos para rescisão do contra-

to de representação comercial, pelo representante:
 a) redução de esfera de atividade do representante em de-

sacôrdo com as cláusulas do contrato;
 b) a quebra, direta ou indireta, da exclusividade, se prevista 

no contrato;
 c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do repre-

sentante, com o exclusivo escopo de impossibilitar-lhe ação re-
gular;

 d) o não-pagamento de sua retribuição na época devida;
 e) fôrça maior.
 Art . 37. Sòmente ocorrendo motivo justo para a rescisão 

do contrato, poderá o representado reter comissões devidas ao 
representante, com o fim de ressarcir-se de danos por êste cau-
sados e, bem assim, nas hipóteses previstas no art. 35, a título de 
compensação.

 Art . 38. Não serão prejudicados os direitos dos represen-
tantes comerciais quando, a título de cooperação, desempe-
nhem, temporàriamente, a pedido do representado, encargos ou 
atribuições diversos dos previstos no contrato de representação.

 Art. 39. Para julgamento das controvérsias que surgirem en-
tre representante e representado é competente a Justiça Comum 
e o foro do domicílio do representante, aplicando-se o procedi-




